
Vista Alegre do Alto/SP • segunda-feira, 19 de fevereiro de 2018 • Edição 094 • Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA: 
PORTARIA Nº 039, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Rosângela Squibola Alonso, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 22 de fevereiro de 2018, por ter participado do treinamento das eleições de 2016 no dia 31 de 
agosto de 2016. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 19 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 040, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Leziane Aparecida Carbone, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 05 de março de 2018, por ter trabalhado nas eleições de 07 de outubro de 2012. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 19 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 41, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Helton José Cruz dispensa do Serviço Público Municipal nos dias 
23,26 e 27 de fevereiro de 2018, por ter participado do treinamento de 31 de agosto de 2016 e trabalhado na 
eleição no dia 2 de outubro de 2016. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 19 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANi - Prefeito Municipal 
 
EDITAL: 
EDITAL Nº 021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Convocação de Conselheiro do Conselho Tutelar. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, 
artigo 57 da Lei Orgânica do Município, e nos termos do Processo Seletivo Eleitoral realizado em conformidade com 
o § 2º, do artigo 9º da Lei Municipal nº 1002, de 16 de outubro de 1997, observadas ainda, no que couber as 
disposições atendidas no processo eleitoral realizado no dia 4 de Outubro de 2015, com fundamento no inciso V, 
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artigo 37 da Constituição Federal, com as alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 19, de 5 de junho de 
1998... 
CONVOCA a Senhora Cleusa Santos de Lucia, classificada em 11 (décimo primeiro) lugar no Processo Seletivo 
Eleitoral realizado no dia 4 de Outubro de 2015 para a escolha de Conselheiros Tutelares do Município de Vista 
Alegre do Alto, cujos resultados foram homologados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para manifestar seu interesse em assumir o cargo oferecido, com vistas a sua nomeação, posse e 
exercício da função pública. 
Data de Convocação para Posse: 1º de Março de 2018.Local: Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto - Praça Dr. 
Emílio             Henrique Ower Sandolth, nº 278. Horário: 8 horas. Vista Alegre do Alto, 19 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal  
 

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 
PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENDORA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
011/2018, COM A EMPRESA REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A, TENDO COMO OBJETIVO  O FORNECIMENTO 
DIÁRIO  E  CONTINUADO   DE  COMBUSTÍVEIS, NO VALOR DE R$- 246.243,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E 
DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS), NO PERÍODO DE 12 MESES, REFERENTE AO PREGÃO 009/2018, PROCESSO 
Nº 1792/2018, DATA 19 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENDORA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
012/2018, COM A EMPRESA RISEL COMBUSTÍVEIS LTDA, TENDO COMO OBJETIVO  O FORNECIMENTO DIÁRIO  E  
CONTINUADO   DE  COMBUSTÍVEIS, NO VALOR DE R$- 532.770,00 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS E 
SETENTA REAIS), NO PERÍODO DE 12 MESES, REFERENTE AO PREGÃO 009/2018, PROCESSO Nº 1792/2018, DATA 19 
DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - ESTADO DE SÃO PAULO. 
AVISO DE LICITAÇÃO. 
O Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de possíveis 
interessados, que acha-se aberta o CONVITE Nº 001/2018 – OBJETO: Contratação de uma empresa especializada 
para ministrar curso de malharia mista industrial no período 12 (doze) meses. Modalidade Convite - tipo: Menor 
Preço Global – Encerramento dia 26 de fevereiro de 2018  ás 16:00 horas. Abertura: 27 de fevereiro de 2018 ás 09:30 
horas. O Edital e a de demais informações poderão ser obtidas na sede do Paço Municipal à Praça Dr. Emílio 
Henrique Ower Sandolth, 278, no horário normal de expediente ou no site www.vistaalegredoalto.sp.gov.br -  LUIS 
ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
Vista Alegre do Alto, 19 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI – Prefeito Municipal. 
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PODER LEGISLATIVO – ATO DA MESA 

ATO DA MESA Nº 4, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$2.000,00, no Orçamento da Câmara 
Municipal de Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
A Mesa da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e, observando o disposto no art. 4º da Lei 2.205, de 30 de novembro de 2017, decide publicar o 
seguinte... 
ATO DA MESA: 
Art. 1º  Fica o Legislativo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), 
suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

 
 

Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.01 Corpo Legislativo 

Funcional 01.031.0020  

Ação 2.101 Atividades Legislativas 

Elemento/FR 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P.  Juridica 2.000,00 

Total   2.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o inciso III, parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a saber: 
 

Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.01 Corpo Legislativo 

Funcional 01.031.0020  

Ação 2.101 Atividades Legislativas 

Elemento/FR 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 2.000,00 

Total   2.000,00 

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 16  de fevereiro de 2018. 
JOSÉ DOS REIS ESTEVES - Presidente da Câmara 
ROBERTO C. DE OLIVEIRA SOUSA     JOAQUIM RODRIGUES DE FIGUEIREDO 
             1º Secretário        2º Secretário 
Registrado e afixado na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA A. SANTANA MATHEUS                   
Secretária da Câmara 
 
 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III 


